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ESTADO DO MARANHAO
MUNICIPIO DE SAO FRANCISCO DO BREJAO
PODER LEGISLATIVO
CAMARA MUNICIPAL

Exmo. Sr. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO
BREJAO/MA.

Referéncia: CONSTRUGAO DE PONTES DE CONCRETO ARMADO SUBSTITUINDO PONTES DE MADEIRA E BUEIROS

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, com assento nesta Casa
Legislativa, vem perante Vossa Exceléncia, amparado no artigo 97 do
Regimento Interno demais disposi¢des legais, solicitar & Vossa Exceléncia a
inclus@o da presente Indicagcdo para apreciagdo e votagdo do Plendrio,
e se aprovada seja enviado oficio ao Excelentissimo Sr. Ronei Ferreira
Alencar, Prefeito Municipal.

Indico que sejam tomadas providéncias pelo governo municipal
no senfido de que sejom construidas pontes de concreto armado,
substituindo as pontes de madeira e até bueiros pequenos que
comprometem o tréfego no interior do municipio de S&o Frcmcusco do
Brejéio com a seguinte justificativa:

1°) Oferecerd durabilidade, evitando futuros gastos para o
municipio;

2°) Garantird tranquilidade e seguranca cos moradores e
veiculos que frafegom por essa regido, evitando acidentes,
especialmente pelos transtornos ocasionados nos invernos rigorosos.

SALA DAS SESSOES DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DO
BREJAO AOS 03 DE MARCO DE 2021,
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INDICAÇÃO Nº 68/2023
SR. FRANCISCO OLIVEIRA DE LIMA
MD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO/MA. 
Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, com assentos nesta Casa Legislativa, vem perante Vossa Excelência, amparado no artigo 97 do Regimento Interno demais disposições legais, solicitar a Vossa Excelência a inclusão da presente Indicação para apreciação e votação do Plenário, e se aprovada seja enviado ofício ao Excelentíssimo Promotor, Dr. Fábio Santos de Oliveira da Promotoria de Justiça Especializada – Defesa Consumidor, dos Direitos Fundamentais, requerendo do mesmo, interferência junto a empresa VLI, responsável pela Ferrovia Norte Sul, no sentido de que a mesma faça um ajustamento de conduta com o Poder Legislativo de São Francisco do Brejão, afim de que instale VIADUTO sobre a ferrovia no trecho que dá aceso à sede do Município que está a menos de 500 metros, pelos fatos a seguir declinados:

1º) Acidentes já acontecidos no trecho, inclusive com mortes de pessoas e animais;

2º) Houveram descarrilamentos nas imediações;

3º) O trem tem sofrido quebras com bloqueio da passagem por mais de uma hora, obrigando ambulância em socorro a pessoas a ficam paradas, bem como, o trânsito da viatura policial em diligência;

4º) Por fim a margem da MA 125 é bastante utilizada para caminhadas onde os usuários precisam passar pela ferrovia.
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO AOS 19 DE SETEMBRO DE 2023.    
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